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​
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL​

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. O objeto é a aquisição de BOMBA DOSADORA DE CLORO para atender as 

necessidades do edifício da Procuradoria da República no Estado do Pará, com 

sede em Belém, nos termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
1.1.1.UNIDADE PR-PA – Belém 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO GRUP
O 

PDM CLASSE CAT 
MAT 

UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
(R$) 

1 

Bomba dosadora, tensão 
220V, 120 injeções/min, 
vazão 5 L/h, pressão 5 Bar, 
70 m.c.a, controle 
analógico de precisão, grau 
de proteção IP65, 
mangueiras para instalação 
diâmetro de 1/4”, kit válvula 
de injeção com adaptador, 
kit filtro de sucção do 
produto, fusível 
sobressalente, manual 
técnico de instruções, 
parafusos e buchas de 
fixação. Incluída a entrega 
na Procuradoria da 
República no Estado do 
Pará, conforme endereço 
no anexo 01 

EQUIP
AMENT

OS 
DIVER
SOS 

PARA 
SERVI
ÇOS 

PROFI
SSION

AIS 

16887 3590 440583 und 1 1.117,05 1.117,05 

TOTAL  1.117,05 

 
1.2. A contratação será com fundamento legal no inciso II do Art. 75 da Lei nº 

14.133/2021.  

1.3. A contratação será, preferencialmente, com Microempresas/Empresas de A
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Pequeno Porte (ME/EPP) em observância às disposições previstas na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

1.4. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras 

do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do 
Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 
1.5. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

1.6. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

1.8. Os participantes deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo 
Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

1.9. Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

1.10.1 fornecedores que não atendam às condições deste Aviso de Contratação 
Direta e seu(s) anexo(s); 

1.10.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

1.10.3. fornecedores que se enquadrem nas seguintes vedações: 

1.10.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados; 

1.10.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
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1.10.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

1.10.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1.10.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

1.10.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

1.10.3.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014- TCU-Plenário); e 

1.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 

1.12. O disposto no subitem 3.5.3.3 aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; sociedades cooperativas. 

1.13. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021[A6] . 

1.13.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas 
os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 
quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 
2007. 

1.14. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Garantir o fornecimento de água de boa qualidade e tratada aos servidores e 
visitantes à Sede da Procuradoria da República no Pará, bem como atender as 
exigências da legislação sanitária em vigor. 
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2.2. Atender os requisitos da PORTARIA Nº 36, DE 19 DE JANEIRO DE 1990 
(Ministério da Saúde); 

2.3. Atender os requisitos da Portaria 5/2017 do Ministério da Saúde; 

2.4. Atender a principal legislação federal no Brasil que aborda o reúso de água da 
chuva a Lei nº 14.546/2023, que altera a Lei de Saneamento Básico (Lei nº 
11.445/2007) para estimular o aproveitamento de águas de chuva e de reúso não 
potável de águas cinzas em novas edificações e atividades. Essa lei obriga que os 
sistemas de armazenamento e o tratamento de água de chuva e águas cinzas 
sejam seguros e separados da rede de água potável. 

2.5. Atender os requisitos da PORTARIA GM/MS Nº 888, DE 4 DE MAIO DE 2021 
(Ministério da Saúde); 

2.6. Justificativa da Dispensa do ETP: 
2.6.1. O item pertencente a este termo de referência, Bomba Dosadora de 

Cloro, enquadra-se como bens de consumo comuns, de acordo com o art. 6º, 

XIII, XLI e art. 29 da Lei 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e 

qualidade são objetivamente definidos pelo termo de referência, por meio de 

especificações usuais no mercado. 

2.7. Justificativa da Dispensa da Análise de Riscos: 

2.7.1. A natureza do item pertencente a este termo de referência, Bomba 

Dosadora de Cloro, por ser de baixo risco e complexidade, com 

procedimentos técnicos amplamente conhecidos e regulamentados, a 

experiência prévia da Administração na aquisição de itens similares, bem 

como a contratação ser de caráter unitário, tornam a elaboração de uma 

análise de riscos formal dispensável. A contratação não apresenta riscos 

significativos que possam comprometer o objeto ou a execução do contrato, 

justificando a dispensa da análise de riscos, conforme previsto no art. 18, 

inciso X, da Lei nº 14.133/2021. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação: 
3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

Garantia da contratação: 
3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133 de 2021, pela baixa complexidade do objeto e por ser um serviço de 

baixo vulto.  A
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4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. A contratada deverá executar o contrato conforme a descrição a seguir, 

responsabilizando-se pelo fornecimento e custos referentes ao fornecimento do 

material, equipamentos, insumos, impostos e taxas, tudo em conformidade com as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos. 

4.2. Fornecimento de bens em uma parcela 

4.3. Prazo de entrega 

4.3.1. Até 5 (Cinco) dias úteis contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de 

Empenho, Solicitação de Fornecimento ou documento equivalente. 

4.4. Local da entrega 

4.4.1. Procuradoria da República no Pará – Rua Domingos Marreiros, 690 – Bairro: 

Umarizal – Belém-Pará – CEP: 66055-215 

4.4.2. Horário: 8h00 às 18h00 de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

4.5. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO – detalhamento no Anexo II 

4.6 O fornecimento do material deverá ser realizado em conformidade ao 

discriminado no anexo II. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

5.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a A
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assegurar os melhores resultados para a Administração. 

5.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

5.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção.  

5.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

5.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 

5.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará à Seção de Contratos, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

5.6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e 

as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

5.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

5.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando à autoridade superior para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

5.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, A
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elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

5.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

5.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

5.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

5.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

5.10. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 
6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. 

6.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços. 

6.2.1. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
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exigências de caráter técnico e administrativo. 

6.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal do contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 

a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.3.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

6.3.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 

6.3.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

6.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes 

procedimentos: 

6.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de A
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obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

6.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções. 

6.5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

e 

6.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

6.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

6.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato.  

Liquidação 
6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77/2022. 

6.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 

mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações A
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decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite atualizado 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

6.10.1. O prazo de validade; 

6.10.2. A data da emissão; 

6.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.10.4. O período respectivo de execução do contrato; 

6.10.5. O valor a pagar; e 

6.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante. 

6.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

6.13.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital; 

6.13.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios A
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pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 
6.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos 

termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

6.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 

monetária.  

6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

6.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido no 

orçamento/planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Dispensa eletrônica 
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, 
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inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor 

preço. 

7.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 

requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação Jurídica 
7.2.1. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal  (SLU) ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada  

(EIRELI): inscrição  do ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  no  

Registro  Público  de  Empresas  Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório  de seus administradores; 

7.2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

7.2.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
7.2.7.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

7.2.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União  (DAU) por elas  administrados, inclusive  aqueles  relativos  à  A
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Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751, de  02  de  

outubro  de  2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal do Brasil e  da  

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

7.2.9. Prova de regularidade com o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  

Serviço (FGTS); 

7.2.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1. O detalhamento das estimativas do valor da contratação encontra-se em 

relatório anexo a este termo de referência, nos termos do art. 23 da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos. 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado. 

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato. 

9.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 

parcial do Contrato. 

9.1.7. Cientificar a autoridade competente para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
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9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 

prazo de 10 (dez) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação 

motivada por igual período. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

10.2. A CONTRATADA deverá entregar o equipamento especificado na 
Procuradoria da República no Pará, situada na Rua Domingos Marreiros, 690 – 
Bairro: Umarizal – Cidade: Belém-Pará – CEP: 66.055-215, em até 30 dias após a 
celebração do contrato; 

10.3. O transporte é de responsabilidade DA CONTRATADA, inclusive descarga e 
empilhamento, quando houver, incluídos os custos relativos a tal; 

10.4. Os bens entregues com características diferentes da Especificação exigida na 
Licitação, ou em excesso ao encomendado, serão devolvidos, correndo os tributos, 
fretes e demais despesas decorrentes da devolução por conta DA CONTRATADA; 

10.4.1. Todas as despesas relativas a sinistros correrão por conta DA 
CONTRATADA. 

10.5. A CONTRATADA deverá cumprir, pelo período de 12(doze) meses, garantia 
contratual, conforme estabelecido neste termo de referência ; 

10.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da execução do serviço, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.7. A empresa vencedora prestará todos os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações obriga-se a atender 
prontamente; 

10.8. Realizar treinamento com os funcionários sobre o funcionamento correto dos 
equipamentos caso seja necessário; 

10.9. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a 

CONTRATADA ficará sujeita à aplicação das seguintes penalidades: A
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10.9.1. Advertência; 

10.9.2. Multa de: 

10.9.2.1. 1% ao dia sobre o valor contratado, limitada a incidência a 10 

(dez) dias, em razão do atraso injustificado na execução dos serviços 

objeto do contrato, ou descumprimento dos prazos estabelecidos pela 

Administração para apresentação de documentos; 

10.9.2.2. 15% sobre o valor contratado, em caso de inexecução 

parcial, suspensão ou interrupção dos serviços contratados, salvo por 

motivo de força maior ou caso fortuito; 

10.9.2.3. 20% sobre o valor contratado, em caso de inexecução total 

da obrigação assumida; 

10.9.3. Impedimento de licitar e contratar com a Procuradoria da República 

no Estado do Pará pelo prazo de até 03 (três) anos; 

10.9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

11. PROTEÇÃO DE DADOS 

11.1. A CONTRATADA, atuando na condição de operador, adere à Política de 

Privacidade e Proteção de Dados Pessoais do Ministério Público Federal e se 

compromete a cumprir a legislação de proteção de dados pessoais, especialmente a 

Lei Geral de Proteção de Dados brasileira (LGPD - Lei Federal nº 13.709/2018), o 

Marco Civil da Internet (Lei Federal nº 12.965/14) e demais regulamentos emitidos 

pelas autoridades competentes. 

11.2. No tratamento de dados pessoais que lhe forem confiados pela 

CONTRATANTE, a CONTRATADA se obriga a: 

11.2.1. realizar o tratamento de dados pessoais estritamente para as 

finalidades estabelecidas neste contrato, observando fielmente as diretrizes e 

instruções transmitidas pelo Ministério Público Federal; (finalidade) 

11.2.2. Adotar medidas técnicas e administrativas adequadas de segurança 

que garantam a inviolabilidade, a confidencialidade, a disponibilidade e a 

integridade dos dados pessoais, nos termos definidos na legislação, em 

normas administrativas do Ministério Público Federal e nos instrumentos 
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contratuais, tais como: (i) mecanismos de autenticação de acesso aos 

registros, como sistemas de autenticação dupla para assegurar a 

individualização do responsável pela atividade; (ii) anonimização, 

pseudonimização e encriptação dos dados pessoais, quando aplicável; (iii) 

recursos que permitam a restauração da disponibilidade e do acesso aos 

dados pessoais de forma rápida em caso de incidente; e (iv) processo de 

verificação contínua da implementação das referidas medidas técnicas e 

organizacionais; (medidas de segurança) 

11.2.3. Manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, 

com condições de rastreabilidade e de fornecer prova eletrônica a qualquer 

tempo, contemplando os registros de conexão e de acesso a aplicações, o 

momento, a duração, a identidade do funcionário ou do responsável pelo 

acesso e o arquivo acessado; (registro); 

11.2.4. Facultar acesso a dados pessoais somente em casos estritamente 

necessários e para pessoal autorizado e que tenha assumido compromisso 

formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, devendo 

a prova do compromisso estar disponível em caráter permanente para 

exibição ao Ministério Público Federal em caso de solicitação; (controle de 
acesso e confidencialidade) 

11.2.5. Permitir a realização de auditorias, incluindo inspeções pelo Ministério 

Público Federal ou por quem por ele autorizado, e disponibilizar toda a 

informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações 

estabelecidas; (supervisão) 

11.2.6. Auxiliar, sempre que demandado pelo Ministério Público Federal, no 

atendimento de obrigações perante titulares de dados pessoais, autoridades 

competentes ou quaisquer outros legítimos interessados; (direitos dos 
titulares) 

11.2.7. Comunicar, de maneira formal e imediata, ao Encarregado de 

Proteção de Dados Pessoais do Ministério Público Federal, com tolerância de 

no máximo 48 (quarenta e oito) horas, a ocorrência de qualquer risco, 

ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou 

dano potencial ou efetivo a titular de dados pessoais, evitando atrasos por 
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conta de verificações ou inspeções, devendo a comunicação conter, no 

mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do incidente; (ii) data e hora 

da ciência pela CONTRATADA; (iii) relação dos tipos de dados pessoais 

afetados pelo incidente; (iv) quantidade de usuários afetados (volumetria do 

incidente) e, se possível, a relação desses indivíduos; (v) dados de contato 

do Encarregado da CONTRATADA ou, não havendo Encarregado, a pessoa 

junto à qual seja possível obter mais informações sobre o ocorrido; (vi) 

descrição das possíveis consequências do incidente; (vii) medidas que estão 

sendo tomadas para a mitigação dos riscos; (incidente) 

11.2.8. Anonimizar ou devolver para o CONTRATANTE todos os dados 

pessoais que lhe foram confiados e descartar, de forma irrecuperável, as 

cópias, após a satisfação da finalidade respectiva ou o encerramento do 

tratamento por decurso de prazo ou por extinção de vínculo legal ou 

contratual, a não ser que a conservação dos dados seja decorrente de uma 

obrigação legal; (eliminação dos dados) 

11.2.9. Não transferir e/ou compartilhar com terceiros os dados pessoais 

tratados em razão da presente relação contratual, sem prévia autorização do 

Ministério Público Federal, assumindo todos os ônus decorrentes de qualquer 

compartilhamento que venha a realizar; (compartilhamento) 

11.2.10. Registrar as atividades que envolvam transferência internacional de 

dados pessoais, indicando o país ou organização de destino e adotando as 

garantias necessárias para que a transferência seja realizada de acordo com 

a legislação de proteção de dados pessoais e as orientações da autoridade 

competente; (transferência internacional). 

11.3. O CONTRATANTE pode requisitar, a qualquer tempo, informações a respeito 

do tratamento dos dados pessoais confiados à CONTRATADA, respeitando-se o 

sigilo empresarial e as demais proteções legais. 

11.4. A CONTRATADA é obrigada a reparar os danos causados à CONTRATANTE 

e aos titulares de dados pessoais em razão do exercício de atividade de tratamento 

de dados pessoais em violação da legislação de proteção de dados pessoais ou 

deste contrato, seja diretamente ou por meio de seus empregados, representantes 

ou terceiros contratados. 
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12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Unidade Gestora (UASG): 200075; 

II) Natureza de Despesa: 449052 (Equipamentos e Material 

Permanente); 

III) PT RES: 172236; 

IV) PLANO INTERNO: MSA4SG; 

V) FONTE: 100; 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Belém, 04 de dezembro de 2025.  

 

 

Charles de Vasconcelos Sousa 

Analista do MPU/Perícia/Engº Civil 

Mat. 28877 
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ANEXO I 
 

UNIDADES DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARÁ 
 

1-Procuradoria da República no Pará – PR-PA 
Endereço:  
Rua Domingos Marreiros, 690 

Bairro: Umarizal 

CEP.: 66.055-215 

Belém – Pará 

Telefone: (91) 3299-0111 

 

SMSG/PR-PA – Seção de Manutenção e Serviços Gerais, no e-mail 

renatavieira@mpf.mp.br ou pelo telefone (91) 3299-0182. 
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ANEXO II 

 

ESPECIFICAÇÕES 

 

 ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
REFERÊNCIA 

1 

Bomba dosadora, tensão 220V, 120 injeções/min, vazão 5 L/h, pressão 5 Bar, 
70 m.c.a, controle analógico de precisão, grau de proteção IP65, mangueiras 
para instalação diâmetro de 1/4”, kit válvula de injeção com adaptador, kit filtro 
de sucção do produto, fusível sobressalente, manual técnico de instruções, 
parafusos e buchas de fixação. Incluída a entrega na Procuradoria da 
República no Estado do Pará, conforme endereço no anexo 01 

UND 
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